
Baturité
Relatório de Disputa de IJe tacão Publica

Edital n° 1804.0212023-PE — Proces~o 1804.02/2023-PE — Lote 1

o

o

Modalidade Pregão cSetor público)

Promotor BaLurité

Unidade compradora Balurité

Endereço — UF Praça da Matriz SN ,Centro, Baturité - CE, CEP: 62760-000

Finalidade da Licitação Registrc de Preços para Bens ou Seniços Comuns

Uttliza recursos da União (verba federal) Sim

Nome do pregoeiro / Agente de Contratação Nylmara Sleice moreira & oliveira

Telefone (85)9976-3 P98

E-mail marabteøhotmaii.com

crnngurações GeraIs da LIcitação:

Critério de participação dos licitantes Ampla potitipação

Direito de Prioridade para ME-EPP local ou regional Sim

Critérios de julgamento da proposta e lance Menor Preço

Prazo de Validade da Proposta 60 dias

Data e hora para o início do recebimento de propostas 02/05/2023 ás 17:30:00

Data e hora para o término do recebimento de propostas 15/05/2023 ás 09:00:00

Data e hora para abertura e análise de propostas 15/05/2023 ás 10:00:00

Data e hora para o início dc lances (disputa) 15/05/2023 ás 13:0000

Modo de Disputa Aberto

As propostas e lances consideram o valor Global cc Lote

Redeftnição dos valores dos itens ao término da licitação Não

Exigência obrigatória & infonnar marca dos tens ofertados

Preço de Referência Sim

Informação da ficha técnica do objeto Para todos os pailicipantes no cadastro da proposta

Envio de arquivo com a proposta final ao término da licitação Sim

Criléno de definição de variação mínima entre os lances RS 100.00

Histórico da Licltaçâo

~ Situação Homologado/ Encerrado àt 15/05/2023 ás 15:04:42

Vencedor da Licitação
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Participantes (ordem alfabtica)

Lote 1 foi revogado. Justificativa: TERMO DE E VOGAC ÃC Proc. Administrativo n 2504.0112023 Processo Lizitatório a
PREGÃO ELETRONICO N°2504.01/2023 Modalidade: PREGÃO ELEWÔNICO Objeto: SELEÇÃO DE MELHOR ‘ROFOSTA
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE EM
GERAL. DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNiCÍPIO DE 3ATURITÉ)CE
Unidade Gestora: UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA ‘REFErIlJRA Q MUNICIPAL DE BATURITÉICE Mtnicí~ioX~:
Baturité, Estado & Ceará, Presene o Processo Administrativo “1° 2504.0112023, que consubstancia a PREGAC E.ETRC* ICO N
2504.0112023, cujo objeto SELEÇÃO DF MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DF PREÇOS ~tSANDO FUTURA F
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIEIrE EM GERAL, DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATURrrÉ’CE. Pelas razões expostas, conforme segue: P,elimtnarne,te. cabe
destacai- que o Processo Licitatório em questão teve todos seus atos devidan,ente publtcados, correu em perfeita saitonia com Os
ditames legais Ainda, a licitação obedeceu aos ditan,es legara, sendo observadas as exigências conisdas na Lei Federal n 8.666i93, no
tocante à modalidade e ao procedimento • No entanto, após a fase interna, e começo da fase externa, visto que o erno dei-e estência
passara por mudança no set. quanlitativo de maoeira signsrcaime, inserindo vános itens não coitemplado. devendo passa- por alta.
ações, pelos fatos relatados. Desta íonna, lendo eta vista qx a Administraçãc Publica atua em prol do inteesse pub.ico, pnmaado pela
observancia aos princípios que norleiam o processo licitatóno, viem— fundamentar o pedido de revogaçao de ltc,Iacao Post, ralo, a
invsabtlizando prontamente a exccuçào do cbjeto da licilação caracterzando-sc a nconvcnpencia dc se prosseguir com a mcvna.
Respeitado desse modo à existência de fato posiericr rielevarle que justWican os tequisitos cc conven encia e oponmidade nos
moldes do ais 49 da Lei 8666/93 Governo Municipol de Bo-urltê/CE Praça do Motriz. S/N. Poldcic Entre Ri , ‘ensro CER 6—
760-000 — CNPJ no 0—387.34310001-08 :t té 1.20—O a uso, esta unidade adminislratva resolveu, vista a supre—iria dc interesse
público, por revogar a licitação prezando pelos princípios cais itucionais da razoabilidade e e!’ ciência. 2. Assim seido, nao podemos
prosseguir com a contratação. sob o ponto de vista da conveni&icia da con:rataçflo. tenco o objetivo de verificar a relação ct.sio
benefic o. Marçal Justen explica: “A revogação se funda co’ ju ao que apura a conveniência do ato relauvamente ao nteit~
público”. 3. Tais fatos, acima expostos, enquadram.se ao ar:. 4~, da Lei de Licitações: “A autc-idade competente pan a aprovaçao do
procedimento somente podcrá revogar a licitação por razõc, dc interesse público dccon’ente de fato Q superveni nt dcv damaic
comprovado, peri nente e suficiente para justificar tal condita, devendo anulá a. de oficio ou por provocação de te’cetros. mediante
parecer escrito e devidameme fundamentado.” 4. Portanto, e caso adLz a REVOGAÇÃO deste, baseado nos princípios da natalidade
e legalidade Segundo opina o ilustre administrativista HeI’ Lcpes Meirelles, in verbis. “Anula.se o que é leg’timc; ‘evoga se o que é
legitimo, mas inconveniente ou inoportuno”. 5. Nesse niesno sentido, vejamos o que diz o Supremo Trbunal através da Súmula 473:
“A Administração pode anular seus próprios atos quando ei’ados de vicios que es tornam ilegais, porque deles r2o se origir.am
direitos; ou revogá.los, por mulivo de conveniência e oportunidade, respeitando os direitos adcuinidos e ressalvixia. em toda ais
casos, a apreciação judicia ‘.6. Tendo em vista a necessária REVOGAÇÃO da procedimento licitatónio, e não cau—ndo qulqner
preju zo pata quem quer que seja e. muito ao contrário, atcnaixlo para a conveniência e oportsaiidade da Administração. re~rando
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Nome/Razão Social CPF/CNPJ Cidade — UF Telefone do usaárlo

COMERCIAL ELLEN LTDA EPP 13.403.8841000l-77 Fortaleza - CE (85)3246-2863

Propostas iniciais registradas (ord~ eronológica)

Data Hora Participante Valor R$ Classificado

12)05/2023 16:56:30 COMERCIAL ELLEN LEDA’ EPP R$ 568.181,80 Sim

Lances Registrados (ordem cr’mológica)

Data Hora Participante Valor 10 Classificado

15/05/2023 13:11:45 COMERCIAL ELLEN LTDA ‘ EPP R$ 472.936,00 Sim

5/05/2023 13:11:45 COMERCIAL ELLEN LTDA . EPP R$ 472.936,00 Sim

15/05/2023 13:35:49 COMERCIAL ELLEN LTDA - EPP RI 472.888,70 Sim

15/05/2023 13:35:49 COMERCIAL ELLEN LTDA - EPP RI 472.888,70 Stm

Mensagens enviadas (ordem crono4ógica)

Data Hora Descrição

02/05/2023 17:31:14 O pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos pan’uipantcs

o

o



‘‘CI

09/05/’023 12:35:57 aio seu, objetivando o interesse social, resolvem REVOGAR ‘procedimento licita Ório em exame, nos termos do art. 49, dc V e 2
da Lei n°8.666/93. 7. Portanto, ajusta causa, condição sino q~a non para a REVOGAÇÃO do certame icitalório, ‘az-se presente de
forma inconteste, pelos fatos acima arrolados. 8. Declaro REVOGADO o processo licitatório na modal dade PREGÃO
ELETRÔNICO N 2504 01/2023, cujo objeto é a SELEÇ.00E MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO PUTURA E EVENTUAL Governo Municipal de fio lun tÕ/CE Proço do Motriz. 5-’ N. RldcioEnire moi Centra CEP
62760000— CNPJ n°07 367343/0001-08 -0-. té AQUIS ÃD DE MATERIAL LE EXPH)IENTE EM GERAL. DESTINADOS A
SUPRIR AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE, com base no au. 49 e da Lei
8.666/93. Tal aio administrativo é devidamente fundametaadc no art 49 da —ei goal de licitações o 8.666/93 conforme An.49 A
autoridade competente para a aprovação do procedimento °omente poderá revogar a licitação por razões de interesse pub ico
decorrente de falo superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, deveado anLlá,a por
ilegalidade, de oficio ou por provocação & terceiros, med~nte parecer escrito e de:idamenie fundamentado O pri’scipio da a.totutela
sempre foi observado no seio da Adminisu’ação Pública, e estÁ contemplado na Súmula n°473 dc STF. vazada ‘os seguintes :ennos:
‘A Administração pode anular seus próp-ios aios quando cvadc’s de vícios que os tomem ipegais, porque deles ii&u se origitnm
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou opc’ttsriidade. respeitados ol direitcs adquiridos, e ressal .ada, en qua~quer
caso, a apreciação judicial”. Sendo assim, estando presente; todas as razões que imc,edem de pronto à reaiização de tal procerimento.
decide-se por REVOGAR o Processo Administrativo em ~írafe, na sua integralicade. Consequentemente todcs es aios prat.cados
durante sua tramitação O Superior Tribunal de Jt—tiça posati diversosjulgados que ressalvam a aplicação do art 49. §3 ,nas
hipóteses de revogação/anulação de Iicilação antes de sua ~tnologação. Esse enter4imenioaponta que o contradimório e a atipIa
defesa somente senam exigiveis quando o otocedimeito ILtaidrio tiver sido conchtdo. De acordo corno SEI: ADMLNISTFATIVO
LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 49, § 3°, DA LEI 8.666i93. (.,) 5. S( há aplicabihdade do § 3°. do ~t 49. da Lei

Q 8.666/93, quando o procedimento licitatório, por ter sido caie uido, gerou direitos subjetivos ao licitante vencecor (adjudicação econtrato) ou em casos de revogação ou de anulação onde o lic-tante seja apoitado, de modo &reto ou indireto, cotao tendo dado causa
ao proceder o desfazimento do certame” —MS 7.017/DF, ReI. Mm. José Delgado, DJ de 2/4~200l) No julgamerr.o que origincu o
acórdão 2.656/19-P. proferido em novembro de 20l9.o pknário do Tribuna. de Contas da União adotou racioc’nio iguasdo ao
tradicional entendimento do ST,i. A ementa da decisão ajzesaila, de forma clara, o caminho tri ado: / Governo vljnicipol de
BoturitélCt Pruço do Motriz, SJN. Pclàcio Entre Rio,. Cemro. CEP 6a760-000---CNPJ n’ C’387.343/00014t9 ccc” ‘té Somente é
exigível a observância das disposições do au. 49, § 30, da Lei 8.666/1 993 quando • procedinento licitatóno. por ler sido concluído
com a adiucicacão do obieto, gera direitos sul—etivos ao listaste vencedor ou em casos de revogação ou de aaulacâo em que o
licitanie seta apontado, de modo direto ou indireto, como o cassador do desfazimemo do certame. Deste modo, o contraditõrio e
ampla defesa previstos no au 49, § 3 da Lei Federal 8.666/93, só teria necessidade caso a licitação já tivesse sido corcluída, p que
não oco-reuno presente caso. Pelo exposto não há que se ‘dar em abertura de prazo para apresentação do contradi:ório ou amplo
defeso, esculpido no ais. 109, 1 À Pregoeira para publicaçk cesle despacho e comanicaçãoe publicação na impnosa olk ai
BaturitélCE, 08 DE MAIO DE 2023. Cicero Antônio Bezetra Sousa Bezerra ORDENADOR DE DESPESAS DAS DIVERSAS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEmJRA rCWAL DE BATURITÉCE

09/05/2023 12:36:31 A revogação do 1 foi desfeita. Justificativa: FORA REVOCADO PROCESSO EQUIVOCADAMENTE.

Lote 1 foi revogado Justificativa. TERMO DE E VOGAC ÃO Proc. Administrativo n’ 2504.0112023 Processo Licitatório o
PREGAO ELETRONICO N 2504.01/2023 Modalidade: PREGÃO ELETR~N1CO Objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE EM
GERAL, DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATURITE/CE
Unidade Gestora: UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA ‘I~FEITURA Q MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE Município/IS:
Baturité. Estado dc Ceará. Preseneo Processo Administra ,oN 2504.01 2323, qteconsubs.anctaa PREGAOE.,ETRÔNICO N
2504.0112023, cujo objeto SELEÇÃO DE MELHOR PR~’OSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUruRA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE EM GERAL. DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DASQ DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATt. KITÉ/CE. Pelas razões apostas, conforme segue: Prelirninannente. cabe
destacar que o Processo Licitatório em questao teve todos seus atos devtdamente pit’Iicados cconeu em perfeita s:n.onia cor os
ditames legais Ainda, a licitação obedeceu aos ditames Iega.s. sendo observadas as exigências contidas na Lei Federal n 8.666i93, no
tocanie à modalidade e ao procedimento ‘No entanto, após a fase intema, e começo da fase extema, ‘isto que o -etErna de referência
passara por mudança no seu quantitativo de maneira signifi:at.e, inserindo vários itens não contemplado, devendo passar por alte
ações. pelos fatos relatados. Desta forma, tendo em vista q..e a Administraçãc PilbILa alua em prol do inteesse çsllico. ptimando pela
observância aos princípios que noneiam o processo Iicitatéio, viem— fundamentar o pedido de revogação de licita ão. Posto a isto, a
inviabilizando prontamente a execução do cbjeto da licitaç~o caracterzando-se a inconveniênc-a de se prosseguir com a mesma.
Respeitado desse modo à existência de fato postericr relev~le que justWicam os rezuisitos de conveniencia e oportunidade T~s
moldes do art 49 da Lei 8 666/93. / Governo Municipol de 3o’-urltê/CE Praça do Matriz. S/N. Poldcic Entre Ric.. Ceniro. CER 6—
760-000 — CNPJ no 0—387,343/0001-08 :t té 1. 20—O a isz,. esta unidade adminiswatva resolveu, vista a supremacia dc inte-esse
publico, por revogar alienação prezando pelos princípios c -n~itucionais da -azoab~idade e eficiência. 2. Assim saido, não pudemos
prosseguir com a contratação, sob o ponto de vista da conveniência da con:ralação. enco o objetivo de verificar a relação cusz,
beneflc o. Marçal Justen explica: ‘A revogação se funda eta jtizo que apura a conveniência do ato relativamente ao interesse
público”. 3. Tais fatos, acima expostos, enquadram-se ao rua. 4?, da Lei de L:citações: “A atacridade competente pata a apro’ação do
procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato Q tupervenienie devidame-te
comprovado. port nente e suficiente para justificar tal condiga, devendo anuti- a. de oficio os por provocação de te’ceiros, mediante
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pareter estrito e devidamente fundamentado 4 Portantc ocaso adLi a REVOGAÇÃO des e base n~s pugtflØi a ncralidade
e legalidade Segundo opina o ilustre administrans ista He1~ Lopes Meireiles in serbis Ataria se o que é, o resoga ‘co que é
legítimo, mas inconveniente ou inoportuno”. 5 Nesse memio sentido, vejamos o que diz o Supremo Tribunal aravês da SOnHa 473:
“A Administração pode anular seus própnos atos quando e viajos de vicios que cs tomam ilegais, porque deles não se origiaan
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e opoilisntlade respeitando os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os
casos, a apreciaçãojudicial’. 6. Tendo em vista a necessária REVOGAÇÃO do proeedimen.o licitatório, e não :ao’-ndo qualauer

09/05/2023 12:47:38 preju ao para quem quer que seja e, muito ao contrário, at~tando para a conveniência e opatunidade da Admiaisnção, repa’ando
ato seu, objetivando o interesse social, resolven REVOGAR o procedimento licitatório em exame. nos termos do art. 49, & V e 2
da Lei n°8.666(93.7. Portanto, a justa causa, condição sino qta non para a REVOGAÇÃO do certame licitatorjo, faz-se pre’smte de
fonna inconteste, pelos falos acima ano ados 8 Declaro REN OGADO o processo licitatóri, na modalidade PREGAO
ELETRÔNICO N°2504.01/2023, cujo objeto é a SELEÇ~O DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTLJRA E EVENTUAL Governo Municipa ~e Do lun tÕ/CE Proço do Motriz, S-’N. RldcioEntre moi. Cerro CEP
62760000— CNPJ n°07367343/0001-08-0- té AQIJIS ÇÃD DE MATERIAL DE EXPEDIENTE EM GERAL. DESTINADOS A
SUPRIR AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATURITÉICE, com bate no ao. 49e da Lei
8.666/93. Tal ato adminisirativo é devidamente fundameol-dc no art 49 da —ei geral de licitações n . 8.666/9: conforne: Art. 49. A
autoridade competente para a aprovaçao do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de inta’esse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovad_ pertinente e suficiente para justtficar tal conduta, devendo anLIa-a por
ilegalidade, de oficio ou por provocaçao de terceiros, me&cnr parecer escrito e desidamente fundamentado O principio da aitotutela
sempre toi observado no seio da Administraçao Publica, e esta contemplado na Súmula n 473 dc STI’ vazada oos segtnntet cnnos:
“A Administração pode anular seus próp-ios aios quando cirvadc’s de vícios que os iomcm ilegais, porque deles não se originam

Q direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou opr.rtunidade. respeitados os direires adquiridos, e ressC.ada, em qualquercaso, a apreciação judicial”. Sendo assim, estando presentes todas as razões que impedem de pronto à reaiização de aI procecimento,
decide-se por REVOGAR o Processo Administrativo em epíg-afe. na sua integralidade. Coizsequentemente todcs os aios ptitfcados
duranie sua tramitação O Superior Tribunal de )t tiça pos~ii iversos julgados que ressalvam a aplicação do ar. 49. §3°. n~
hipóteses de revogação/anulação de licitação antes de sua homologação. Esse entendimento aponta que o contrdi:ório e a amola
defesa somente senam exigíveis quando o orocedimeito ,..itatno tiver sido concluído. De acordo com o Sri: “ADMINISTRATIVO
LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO Do ART 49, 3 .DA LEI 8.666i93. (...) 5.Só há aplicabihdade do * 30, 4~ art. 49. da Lei
8.666/93, quando o procedimento licitatóno, por ier sido case uido, gerou direitos subjetivos ao licitante vencedor (adjudicação e
contrato) ou em casos de revogação ou de anulação onde o ic-tanie seja apontado, de modo direto ou tndireto, como lendo cado causa
ao proceder o desfazimento do certame” —MS 7.01 7/DF, Rei. Mm. José Delgado, DJ de 2/4/2001) No ulgameno que origi.oJ o
acórdão 2.656/19-P, proferido em novembro de 2019,0 plenário do Tribunal de Contas da Lnião adotou racioc nio iguasdo ao
tradicional entendimento do STJ A ementa da decisão apresenta, de forma clara, o caminhc criado:! Governo Mnicipol de
BoturitélCt Proço do Motrsz, SJN. Pclàcio Entre Rio,. Ceatro. CEP 6a760-000—-CNPJ n’ O’387.343/00014t9 e e e- té Snnte é
exigível a observância das disposições do an- 49. § 30. da 1_ei 8.666/1 993 quando o procedimento lic-mtóno. pnr .er sido ccnc urdo
com a adiucicacão do obieto, gera direitos sul—etivos ao Ii~ante vencedor ou em casos de revogação ou de anu.aao em que o’
licitante scia apontado, de modo direto ou indireto, como. tassador do desfazimento do cer.a,ne. Deste modo, o cootradit&ic e
ampla defesa previstos no art 49. § 3 da Lei Federal 8.6&S9!. só teria necessidade caso a tic-saçãojá tivesse sxto corcljíd.,, que
não oco-reu no presente caso. Pelo exposto não há que se fiar em abertura de prazo para apresentação do contraditório ou amplo
defeso, esculpido no art. 109, 1, À Pregoeira para publicação deste despacho e comunicação e publicação na imprensa ofic ~

09/05/2023 13:05:14 A revogação do 1 foi desfeita. Justificativa: EQUIVOCAD4MEN’rE

15/05/2023 09:00:04 Encerrado o prazo para o recebimento de proposta

5/05/2023 0:00:04 Iniciada a etapa de análise das propostas apresentadas peles pa-ticipantes para o lote 1

15/05/2023 10:00:08 Iniciada a etapa de análise das propostas apresentadas peles pa’ticipantes para o lote 1

15/05/2023 10:00:11 Iniciada a etapa de análise das propostas apresentadas peles paticipanies para o lote 1

15/05/2023 100653 Bom dia, Srs. Licitantes, daremos inicio neste momento ao ‘regão Eletrônico n” 1804.0212023.

15/05/2023 10:49:25 a fase de lances está prevista conforme edital para as l3hs.

15/05/2023 13:09:59 Sr. Licitante, o Sr. tem interesse em dar um lance’ pois o tior está maior qtr o orçado pela administração, sendo este valor de
referência R$ 472.936.00.

15/05/2023 13:10:41 Inciada a etapa de aceitação da melhor proposta

15/05/2023 13:10:41 Participante 1. inclua por meio do botão “Adicionar novos ocamentos de ficha iécnica” o alquivo da proposta final

15/05/2023 13:10:41 Participante 1 redefina os valores dos itent para esse lote por raeio do botão ‘Redefinir valores dos itens’

15/05/2023 13:11:45 Participante 1 redefina os valores dos itens para esse lote por t.eio do botão ‘Redefinir valores dos itens’

15105/2023 13:21:31 Participante 1 redefiniu os valores dos itens após o término da licitação

15/05/2023 13:35:32 Participante 1 incluiu arquivo da proposta final

15/05/2023 13:35:49 Participante 1 redefina os valores dos itens para esse lote por i.eio do botão Redefinir valores dos itens”

o

15)05/2023 1336:15 Participante 1 redefiniu ot ‘alores dos itens após o término da licitação
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15/05/2023 13:41:34 Iniciados os procedimentos de habilitação do vencedor, incicado panicipante COMERCIAL ELLEN LIDA - EP?

o

e

15/03/2021 4 1 18 Informo que a empresa COMERCIAL ELLEN LIDA - EFP.. está HABILITADA, ±ndo em vista que a mesna cumpriu as ormas- . editalicias e as normas da Lei Federal N° 8.666/93 regulaiirnadora das Licitações Pdblicas co-no também as Da .ei IC.520fl2.

15/05/2023 14:15:25 Iniciada a etapa para os panicipantes manifestarem a interãc de interpor recunos. Tempo ninmo de 30 m’nJtos

15/05/2023 15:01:18 Nãoconsla nesse lote nerhuma manifestação de interposiao Je recurso. Conforme determi-ia a legis ação vigente, cabe ao Pegoeiro
adjudicar a licitação.

15/05/2023 t5:0I:38 lniciadoos procedimentos pai-aadjudicação do lote em fa~or loparticipanteCOMERClAL ELLEN LTDA - E?F

15/05/2023 15:01:49 Lote adjudicado ao vencedor panicipante COMERCIAL ~.LEN LTDA EPP. Iniciada a homologação da licitação.

15/05/2023 15:04:43 O(s) lote(s) 1 foi(ram) homologado(s).
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